Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

OF. GAB/774 Vitdéria, 22 de novembro de 2023

Senhor
Leandro Piquet Azeredo Bastos
Presidente da Cédmara Municipal de Vitédria

Nesta

Assunto: Sancao

Senhor Presidente,

Sancionei na Lei n° 9.997, o Autdgrafo de Lei

n°® 11.705/2023, referente ao Projeto de Lei n° 281/2023, de autoria

—

deste Executivo.

~Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Vitoria
Estado do Espirito Santo

e

LEI N° 9.997

Denomina “José Olidez Rodrigues”
o novo campo de grama sintética,
localizado no Bairro Tabuazeiro,

Vitéria-ES.

O Prefeito Municipal de Vitéria, Capital

do Estado do Espirito Santo, faco saber que a Cémara Municipal

aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei

Orgédnica do Municipio de Vitéria, a seguinte Lei:

Art. 1% Fica denominado “José Olidez

Rodrigues”, o campo de grama sintética situado & Av. Coronel José

Martins de Figueiredo, n°® 38, Tabuazeiro, Vitdéria - ES.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicagéo.

Paladcio Jerdnimo Monteiro,

22 de novembro de 2023

zo Pazolinij

Prefeito Municipal
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